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Destinado a Discentes do Curso de Direito interessadas(os) no

INGRESSO ao

Grupo de Estudos sobre Uso e Acesso a Medicamentos

(GEUAM) (CNPq)

O Grupo de Estudos sobre Uso e Acesso a Medicamentos do Curso de

Farmácia da UFPel torna público este edital especial destinado a discentes do

Curso de Direito interessadas(os) a ingressar nas atividades de extensão,

ensino e pesquisa do grupo, apresentando os procedimentos que guiam o

processo seletivo para o ingresso.

1. Quem somos?

O GEUAM está vinculado ao Curso de Farmácia do Centro de Ciências

Químicas Farmacêuticas e de Alimentos (CCQFA) da UFPel, certificado pelo

Diretório dos Grupos de Pesquisa do Brasil do Conselho Nacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). A Coordenação do Grupo é

composta pelos professores Dr. Claiton L. Lencina e Dr. Paulo M. Corrêa.

O Grupo tem como objetivo planejar e desenvolver ações de extensão,

ensino e pesquisa sobre o acesso e o uso de medicamentos através da

observação, discussão, geração e análise de dados e difusão dos

conhecimentos gerados sobre o assunto. O principal interesse do grupo é a

abordagem histórica, social, tradicional, farmacológica e clínica do uso de

medicamentos, dividindo-se em linhas específicas de interesse. A linha

relacionada a este edital é aquela vinculada ao acesso de medicamentos pela

via judicial e à judicialização de medicamentos, consolidada pelo

estabelecimento de parcerias intra e interinstitucionais.

https://wp.ufpel.edu.br/geuam/
https://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/794827
https://institucional.ufpel.edu.br/servidores/id/32157
https://institucional.ufpel.edu.br/servidores/id/170943
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2. Objetivos?

2.1. Geral:

A construção coletiva e interdisciplinar de conhecimentos circundantes

aos medicamentos, com foco naqueles terapêuticos e jurídicos que digam

respeito ao acesso e uso.

2.2. Específicos:

Com o tema acima mencionado, o GEUAM objetiva particularmente:

contribuir para a formação do discente, através de um ambiente propício a(o)

1. fomento da interdisciplinaridade entre saberes farmacêuticos e jurídicos,

permitindo a complementaridade exigida, em partes, pela complexidade do

tema; 2. troca de conhecimentos, por meio de discussões e aprofundamento

dos temas; 3. geração de conhecimentos novos por meio da construção coletiva

de material; 4. difusão dos conhecimentos gerados através de seminários,

publicações técnico-científicas e publicações de vulgarização e acessibilidade a

comunidade não técnica.

3. Como se inscrever?

3.1. O edital prevê três vagas

3.2. As inscrições serão realizadas por meio do formulário presente neste link,

entre os dias 09 e 29 de março de 2024, devendo preencher as informações

lá solicitadas, incluindo um breve memorial descritivo no campo apropriado

indicado no formulário. Neste, a pessoa interessada deverá explicar sobre 1. as

possíveis inter-relações entre os assuntos farmacêuticos e jurídicos no que

tange a judicialização de medicamentos; 2. a importância entre a construção

coletiva e interdisciplinar de conhecimentos e abordagens e 3. a articulação

entre sua trajetória de vida (e acadêmica) e o interesse em integrar o GEUAM.

https://forms.gle/bsiwuVaTfLgp4UyA7
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4. Onde encontro os resultados?

O resultado da seleção será anunciado aos inscritos até o dia 8 de abril

de 2024, nos respectivos e-mails de inscrição.

5. Quais os requisitos e obrigações da(s) pessoa(s) interessada(s)?

5.1. Ter disponibilidade para as atividades do Grupo;

5.2. Cumprir o(s) cronograma(s) estabelecido(s) em comum acordo.

5.3. Respeitar estritamente os horários e prazos estabelecidos em acordo

mútuo;

5.4. Preparar com a anterioridade desejada o que se pede para os encontros do

Grupo, tais como tarefas, leituras, pesquisas, etc.

5.5. Realizar as demandas relacionadas ao tema, sempre que solicitadas.

5.6. Comparecer aos encontros do Grupo.

6. Quais os comprometimentos e obrigações dos organizadores?

6.1. Incentivar os e as participantes a realizar atividades previstas.

6.2. Informar e ambientar os participantes sobre os protocolos de ações com

parceiros intra ou interinstitucionais.

6.3. Guiar, orientar, apoiar e construir conjuntamente apresentações de

seminário, trabalhos em eventos, elaboração de textos, publicações e

pesquisas.

6.4. Conduzir os trabalhos e discussões, com preparação de material caso

necessário.

6.5. Preparar e propor plano de trabalho para os participantes. elaborar

plano de trabalho, individual ou em dupla, para a realização de pesquisas;

6.6. Acompanhar o desenvolvimento dos(as) orientandos(as) até o término da

atuação, assim como emissão de certificados.
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7. Como funciona o Grupo?

As atividades do grupo ocorrem em dias e horários combinados

antecipadamente, de forma preferencialmente presencial, podendo ser remota

conforme as possibilidades e necessária agilidade.

8. Por que posso ser desligado do Grupo?

O(A) integrante poderá ser desligado(a) do grupo mediante requerimento

próprio ou por decisão dos coordenadores, fundamentada e explicada.

9. Há certificação das atividades?

Sim, todas as atividades do Grupo são comprovadas mediante emissão

de certificado, desde que o(a) participante cumpra com os requisitos

apresentados no item 5.

10. Generalidades

Casos omissos a este edital serão analisados e deliberados pelos

coordenadores do Grupo.

11. Algumas parcerias do Grupo

Hospital Escola da UFPel; Prefeitura Municipal de Pelotas; Defensoria Pública

do Estado do Rio Grande do Sul; Defensoria Pública da União; Conselho

Regional de Farmácia; Faculdade de Direito da UFPel; Faculdade de Farmácia

UFRGS; entre outras.

Pelotas, 09 de março de 2024.


